
PROJETO DE LEI Nº 17/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Autoriza ao Poder Executivo Municipal a conceder o direito real de 

uso de bem público municipal e dá outras providencias.”  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso do bem público 

municipal assim caracterizado: 

1. Imóvel: Lote Urbano n.º 02-A, com a área de 4.134,00m2 (quatro mil e cento e 

trinta e quatro metros quadrados), sem benfeitorias, situado na cidade de David 

Canabarro-RS, no lado par da Rua Ernesto Rissato, distante 64,15 metros da 

esquina com a Rua Adelino Gazzoni, medindo e confrontando: ao Norte, por 65,00 

metros, com a Rua Attílio Seganfredo, lado ímpar; ao Leste, por 52,00 metros, 

com a Rua Ernesto Rissato, ao Leste, por 68,00 metros, com o Lote n.º 03, do 

Município de David Canabarro; e, ao Oeste, por 13 metros, com o lote nº 02-B, daí 

segue novamente ao Norte por 46,00 metros, com lotes de Claudete Vazzoler, 

Evandro Luiz Reginatto e Valdemir Rizzi, no quarteirão formado pelas Ruas 

Ernesto Rissato, Adelino Gazzoni, Attílio Seganfredo e Germano Classem. O 

Imóvel encontra-se devidamente Matriculado no Registro de imóveis de Casca, 

RS, sob nº 25.994.  

Art. 2º A concessão de direito real de uso será efetivada mediante a celebração de contrato 

administrativo, precedido de concorrência pública, nos termos da legislação vigente.  

Art. 3º As concessões de que trata o artigo 1º desta Lei dar-se-ão pelo prazo de 10 (dez) anos 

a contar da assinatura dos respectivos contratos administrativos.  

Art. 4º Os concessionários responderão por todos os encargos civis, administrativos, 

ambientais e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e/ou equipamento objeto da 

concessão a que se refere esta Lei.  

Art. 5º O Poder Executivo, no que couber, poderá regulamentar a presente Lei, através de 

Decreto Municipal.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de março de 2024.  

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal. 



JUSTIFICATIVA 

 

  O presente Projeto de Lei busca obter autorização para que o Poder Executivo possa 

conceder o direito real de uso de bem imóvel, como forma de oferecer maior benefício aos 

usuários do ginásio municipal, minimizando os custos ao cofre do Município.  

  Imprescindível salientar que se trata de um bem público utilizado diariamente por 

dezenas de pessoas e que necessita de cuidados em tempo integral, bem como, em feriados e 

finais de semana, especialmente quando da realização de campeonatos. 

 Certo do correto entendimento desta nobre Câmara de Vereadores, submetemos o 

referido Projeto de lei a APRECIAÇÃO e APROVAÇÃO, nos termos do regimento Interno 

dessa Egrégia Casa Legislativa.  

  Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de março de 2024.  

 

LAURO ANTONIO BENEDETTI 

Prefeito Municipal. 


